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D I Á R I O O F I C I A L 
Estado d » São Patilo 

A N O L X X I X — N.° 128 — Q U A R T A - F E I R A , 9 D E J U L H O D E 1969 PÁGINA 3 

As medidas complementares constantes de decreto conso l idam as n o r 
mas atualmente vigentes. 

N a oportunidade, re i tero a Vossa Excelência os protestos de elevada 
(estima e d is t in ta consideração. 

Luís Arrobas M a r t i n s — Secretário d a Fazenda e Coordena
dor da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N.° 52.141, D E 8 D E J U L H O D E 1969 

Altera o disposto no art igo 1." do Decreto n-° 51.882, de 27 de ma i o de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

iV Decre ta : 
* A r t i g o 1." — O art igo l.° do Decre to n.° 51.882, de 27 de ma io de 
1969, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 1.° — P a r a cumpr imento do que dispõe o art igo 28 da L e i 
n.° 10.168, de 10 de ju lho de 1968, as funções de Che f i a do Depar tamento P s i 
quiátrico II, da Secre tar ia da Saúde Pública, cr iadas pelos Decretos n.° 49.167. de 
29 de dezembro de 1967 e n.° 50.912, de 25 de novembro de 1968, f i c am enquadra 
das na seguinte con formidade : 

1 — N a referência « V I I I » , Chefe d a Seção de Clínica Psiquiátrica Mas-r 
c u l i n a do Serviço de P s i qu i a t r i a I n f a n t i l do Hosp i t a l Cen t r a l . 

2 — N a referência «43?, 10 (dez) Encarregados de T u r m a s de S e r v i 
ços Gera i s do Hosp i t a l Colônias de Reabilitação, 5 (cinco) E n 
carregados de T u r m a s de Serviços Ge ra i s do Hosp i t a l de C l in i cas 
Especia l izadas, 13 (treze) Encarregados de T u r m a s de Serviços 

..i Ge ra i s do Manicômio Judiciário, 2 (dois) Encarregados de T u r -
•• m a s d e Serviços Ge ra i s do Serviço de M e d i c i n a Prevent iva , 2 

(dpis) Encarregados de T u r m a s de Serviços Ge ra i s do Serviço de 
Laboratório e Estudos do Cérebro, 23 (vinte-e três) Encarregados 
de T u r m a s de Serviços Ge ra i s do Serviço de Indústrias e O b r a s 
de Conservação e 23 (vinte e três) Encarregados de T u r m a s de 
Serviços Ge ra i s do Hosp i t a l Central.» 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i ran tes , 8 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís A r r obas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
W a l t e r S idne i Pe r e i r a Leser, Secretário da Saúde Pública 

* Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de ju lho de 1969. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. M'. A . 

D E C R E T O N.° 52.142, D E 8 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre abe r tu ra de crédito suplementar a * GoT.êrno do Estado 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i go 1.° — P i c a aberto, n a Secre tar ia d a Fazenda , ao Governo do 

Estado, u m credi to de N C r $ 75.000,00 ' se tenta e c inco m i l cruzeiros novos) sup l e 
mentar à dotação aba ixo espec i f i cada: 

C A S A C I V I L 
Código (local) 11 
Setores : — A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R E A D 
M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L 
Códigos 01-02 

N C r $ 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custe io 

0 — 3.1.4.0 — Encargos Diversos * 75.000,00 
Parágrafo único — O va lor do crédito de que t r a t a este decreto será 

coberto c om os recursos autor izados n a f o rma do art igo 7.° e seu parágrafo único 
da L e i n.° 10.307, de 10 de dezembro de 1968. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicaçèo. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i ran tes , 8 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís A r r o b a s M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 8 de ju lho de 1969. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S. SST. A . 

D E C R E T O N.° 52.143, D E 8 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar , nos termos do art igo 7.o, d » 
L e i n . 10.307, de 10 de dezembro de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — D e conformidade com o disposto no art igo 7.cy da L e i 

n . 10.307, de 10 de dezembro de 196«, f i ca aberto n a Secre tar ia d a Fazenda , à A d 
ministração G e r a l do Estado , u m crédito de N C r $ 2.784.660,00 (dois milhões, sete
centos e o i t enta e quat ro m i l , seiscentos e sessenta cruzeiros novos) , suplementar 
a dotação do seu orçamento vigente, abaixo d i s c r im inada : 

SUBVENÇÕES A E N T I D A D E S AUTÁRQUICAS 
Código (local) 100 
Se to r : TRANSFERÊNCIAS 
Código: 41 
Subsetor : 4 

N C r $ 
3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.2 .0 .0 — Transferências Correntes 

6 — 3 .2 .1 .0 — Subvenções Soc ia is 
3 .2 .1 .3 — Instituições Estaduais 2.784.660,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com o 
produto de operações de crédito que a Secre tar ia da Fazenda está autor izada a 
real izar nos termos d a legislação v igente . 

A r t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 8 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de ju lho de 1969. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.° 52.144, D E 8 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar , nos termos do art igo 7.0, ÜQ L e i 
n . 10.307, de 10 de dezembro de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i g o l .o — De conformidade com o disposto no art igo 7.o, da L e i 

n . 10.307, de 10 de dezembro de 1968, f i ca aberto n a Secretar ia da Fazenda , à 
mesma Secretar ia , u m crédito de N C r $ 227.362.00 (duzentos e v inte e sete m i l , t r e 
zentos e sessenta e dois cruzeiros novos), suplementar à dotação do seu orçamento 
vigente, abaixo d i s c r i m i n a d a : 

ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A 
E D A S E D E 
Código (local) 93 - v 

Setores : ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L , P O L I T I C A E 
ADMIN ISTRAÇÃO T R I B U T A R I A . ASSISTÊN
C I A E PREVIDÊNCIA A S E R V I D O R E S E 
T R A N S F E R E N C I A S 

Códigos: 02, 04, 16 e 41 
N C r $ 

3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custe io 

1 — 3.1.3.0 — Serviços de Terceiros 227.362,00 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será coberto com o 
produto de operações de crédito que a Secre tar ia da Fa z enda está auto r i zada a 
rea l i za r nos termos da legislação vigente. 

Ar t igo 2.0 — A importância de N C r $ 227.362,00, do código (local) 93, 
elemento 3.1.1.0, subelemento 3 .1 .1 .1 (Temporário), Função 1, Setor 04, Subsetor 
0. P r og rama 03 — Depar tamento de Administração, passa a const i tu i r o F u n d o 
de Reserva Orçamentária, cr iado pelo art igo 7.o, do Decreto n . 51.215, de 16 de 
jane i ro de 1969. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 8 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 8 de ju lho de 1969. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S N . A . 

D E C R E T O N.° 52.145, D E 8 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar , nos termos do art igo 7.o, da L e i 
n . 10.307, de 10 de dezembro dc 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i g o 1.° — D e conformidade com o disposto no art igo 7.o, da L e i 

n 10.307, de 10 de dezembro de 1968, f i ca aberto n a Secretar ia da Fazenda , à 
mesma Secretar ia , u m crédito de N C r $ 5.000,00 (cinco mi> cruzeiros novos), s u 
p lementar à dotação do seu orçamento vigente, abaixo d i s c r i m i n a d a : 

ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A 
E D A S E D E 
Código (local) 93 
Setores: Administração G e r a l , Po l i t i ca e A d m i n i s 
tração Tributária, Assistência e Previdência a Se r 
vidores e Transferências 
Códigos: 02, 04, 16 e 41 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S N C r $ 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custe io 

1 — 3 .1 .2 .0 — M a t e r i a l de. Consumo - 5.000,00 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será aberto c om o 
produto de operações de crédito que a Secretar ia d a Fazenda está autor izada a 
rea l i zar nos termos d a legislação vigente. 

A r t i go 2.° — Éste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de j u l h o de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 8 de julho, de 1969. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.» 52.146, D E 8 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar n a Facu ldade de F i loso f ia , 
Ciências e Letras de São José -do R i o Preto 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

Ar t i go 1.» — F i c a aberto, n a Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t r as 
de São José do R i o Preto, u m crédito de N C r $ 4.896,87 (quatro m i l , oitocentos e 
noventa e seis cruzeiros novos e o i t en ta e sete centavos), suplementar à dotação 
de seu orçamento vigente, abaixo d i s c r im inada : 

Se to r : R E C U R S O S H U M A N O S E T E C N O L O G I A 
Código: 23 
Subsetor 2 : E N S I N O S U P E R I O R 

3.0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E N O $ 
3.1 .0 .0 — Despesas de Custe io 

6 — 3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoa l C i v i l (Provisório) 4.896,87 

1 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será coberto com 
recursos de que t r a t a o Decreto n . 51.795, de 14 de ma io de 1969. 

Ar t i go 2 ° — £ste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa lac i o dos Bande i rantes , 8 de ju lho de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 8 de j u l h o de 196Í. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.147, D E 8 D E J U L H O D E 1969 

Revoga os incisos I e II, do ar t igo l .o, do Decreto n . 50.534, de 11 de 
outubro de 1968 

™ ™ c-J^^ST? C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O , D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

. Dec re ta : 
A r t i g o l .o — F i c a m revogados os incisos I e I I do art igo l . o do 

Decreto n . 50.534, de 11 de outubro de 1968. 
Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio José Rodr igues F i l h o , Secretário d a Ag r i cu l tu ra . 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 8 de ju lho de 1969. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.148, D E 8 D E J U L H O D E 1969 

Dá denominação de "Pro fessor Wa l t e r F e r r e i r a " , a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando os relevantes serviços prestados pelo Professor Wa l t e r 
Fe r r e i r a , no setor educacional , não só como mestre, mas como funcionário exem
p l a r e dedicado d a De legac ia de E n s i n o E l emen ta r ; 

Cons iderando que o desenvolvimento inte lectual e soc ia l à& c o m u n i 
dade, deve mu i t o àqueles que fazem do seu t raba lho u m ins t rumento propulsor e 
eficiente do progresso; 

Cons iderando que a dedicação deste mestre inesquecível, por mais de 
28 anos, deve serv ir de exemplo aos. jovens estudantesu 

Considerando, en f im, pedido formulado por professores primários da 
cidade de Ribeirão Preto, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l.o — Passa a denominar-se G r u p o Esco lar "Pro fessor V/alter 

Fe r re i ra " ' , o G r u p o Esco lar de V i l a Lobato, em Ribeirão Pre to . 
A r t i go 2.o — Éste decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Bar ros de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 8 de ju lho de 1969. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 52.149, D E 8 D E J U L H O D E 1969 

A p r o v a o P l ano Suplementar de Aplicação d a Secretar ia da Saúde Pública 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : „ v . i „ « 
Ar t i go I o — F i c a aprovado o p lano dá Secre tar ia d a Saúde F u b i i c a , 

constante do Processo S E P n . 381-69, n a importância de N C r $ 1.202.237,91 <um 
milhão, duzentos e dois m i l , duzentos e t r i n t a e sete cruzeiros novos e noventa e 


